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DECRETO MUNICIPAL Nº 917, DE 06 DE ABRIL DE 2020. 

 
“DISPÕE SOBRE NOVAS MEDIDAS DE 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DO 
COVID-19 ENQUANTO DURAR A 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE 
PÚBLICA NO ÂMBITO MUNICIPAL, 
PRINCIPALMENTE NO QUE TANGE AS 
ATIVIDADES ESCOLARES, REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS, ALÉM DE OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
A Prefeita de Santana do Paraíso – MG, Luzia Teixeira de Melo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei: 
 
CONSIDERANDO: 
 
I – A Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela 
Organização Mundial de Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da infecção 
humana pelo novo Coronavírus – COVID 19. 
 
II – A Lei Federal nº 13.979, que “Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019” de 06 de fevereiro de 2020. 
 
III – A Portaria nº 356 de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que “Dispõe 
sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei Federal nº 13.979 de 
06 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento de 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
(COVID-19)”. 
 
IV – O Decreto Estadual NE nº 113, “Declara SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em 
Saúde Pública no Estado em razão de surto de doença respiratória – 1.5.1.1.0 – 
Coronavírus e dispõe sobre as medidas para seu enfrentamento previstas na Lei 
Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020”, de 12 de março de 2020, publicado em 
13 de março do corrente ano. 
 
V – O Decreto Municipal nº 898 de 16 de março de 2020 que “DECLARA SITUAÇÃO 
DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE SANTANA DO 
PARAÍSO, EM RAZÃO DE EPIDEMIA DE DOENÇA INFECCIOSA VIRAL 
RESPIRATÓRIA – COVID-19, CAUSADA PELO AGENTE NOVO CORONAVÍRUS – 
SARS-COV-2 – 1.5.1.1.0.” 
 
VI – Que a situação vivenciada pela pandemia do COVID-19 ainda demanda o 
emprego de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à 
saúde pública, principalmente no que tange as escolas e unidades educacionais que 
aglomeram várias pessoas. 
 
VII – A necessidade de prorrogar os efeitos, as autorizações, recomendações e 
restrições determinadas nos decretos municipais anteriores que tratam sobre as 
medidas de enfrentamento da pandemia do COVID-19 desde que não colidam com as 
disposições a seguir estabelecidas neste Decreto. 
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VIII – As deliberações tomadas pelo Comitê de Gerenciamento de Crise. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica mantida a SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em Saúde Pública no Município 
de Santana do Paraíso em razão da pandemia de doença infecciosa viral respiratória – 
COVID-19, causada pelo agente Novo Coronavírus – SARS-CoV-2 – 1.5.1.1.0, 
enquanto perdurar os motivos ensejadores. 
 
Art. 2º. Ficam suspensas as atividades escolares enquanto durar a SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA no âmbito do Município de Santana do Paraíso, tanto na rede pública 
de ensino como na privada. 
 
Art. 3º. Fica prorrogada a redução do expediente das repartições públicas, conforme 
Decreto Municipal nº 899 de 19 de março de 2020, enquanto durar a SITUAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA decretada pelo Município de Santana do Paraíso. 
 
§1º. A disposição mencionada no caput deste artigo não se aplica à Secretaria 
Municipal de Saúde (incluindo todos os seus departamentos, seções, UBS’s e demais 
unidades/setores vinculados à referida pasta), bem como em outros setores que 
desempenham atividades de natureza essencial ou tenham relação com essas 
atividades (limpeza pública, transporte coletivo, abastecimento de água e funerários), 
cujos setores funcionarão normalmente, sem alteração da jornada de trabalho. 
 
§2º. Fica mantido o atendimento ao público externo da forma estabelecida no Decreto 
Municipal nº 899 de 19 de março de 2020. 
 
Art. 4º. Ficam autorizados os Conselhos Municipais a realizarem reuniões 
deliberativas a fim de evitar a paralisação dos serviços públicos relacionados às 
atividades dos conselhos, podendo, inclusive, os referidos conselhos adotarem 
mecanismos tecnológicos, como por exemplo, videoconferência, para realizar as 
reuniões, mediante o correspondente registro da gravação. 
 
Art. 5º. Os demais efeitos, bem como as autorizações, recomendações e restrições 
determinadas nos decretos municipais anteriores que tratam sobre as medidas de 
enfrentamento da pandemia do COVID-19 permanecem mantidos, desde que não 
colidam com as disposições ora estabelecidas neste Decreto ou que já tenham sido 
revogadas por disposições contidas em decretos municipais mais recentes. 
 
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Santana do Paraíso, 06 de abril de 2020. 
 
 
 

LUZIA TEIXEIRA DE MELO 
Prefeita Municipal 


